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Altera Tabela I utilizada para cálculo na Cobrança do 
ISS, anexa da Lei nº 2.252 de 12 de dezembro de 2.001. 

MARI INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei· 

Art. 1 º - A tabela 1, utilizada para cálculo do ISS, descrito no artigo 104 e seguintes da Lei 
2.252/01 de 12 de dezembro de 2.001, passa a ser a seguinte: 

TABELA 1 

PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

Serviços Tributáveis 1 
f-----+---------~~- - - -
LS ISSQN 

___ T_A_L_C_ ·t 
1 ALC-

A-47 
anual 

Sobre , 
1 

- mensal t, preç~ do 1. 

serviço : 
1 médicos, inclusive a-n~ál~is_e_c~li-n-ic-a·s·,-e-l-et-ri-c-id_a_d_e_m_é_d-ic_a __ +--1-,5--+ Õ~4 -- I 2o/; 7) 

radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia 
e con êneres. 

2 hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de 
análise, ambulatórios, pronto-socorros, manicômios, 
casas de saúde, de repouso e de recuperação e 

3- · Ts:~~~e~:- sangue, leite, pele, olhos, sêmen e 
l-~~o_n.9.êneres. _______________ _ 
4 Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, 

5 

6 

protéticos, (prótese dentária). 

Assistência médica e congêneres previstos nos itens 
. 1, 2 e 3 desta Tabela, prestados através de planos de 
medicina de grupo, convênios, inclusive com 
em resas ara assistência a em re adas. 
Planos de saúde, prestados por empresa que não 
esteja incluída no item 5 desta Tabela e que se 

, cumpram através de serviços prestados por terceiros, 
1 contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, 
imediante indicação do beneficiário do plan~'-----
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7 Planos de saúde, prestados por empresa que 
esteja incluída no item 5 desta Tabela e que se 
cumpram através de serviços prestados por terceiros, 
não contratados pela empresa, mas, apenas pagos 
or esta, mediante indica o do beneficiário do lano. 

8 Médicos veterinários. 
9 Hospitais veterinários, clínicas veterinárias 
~-+-=c,;:.o'-"ng~neres. ____ . ___ _ 

; 10 Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, 
er:ibelezamento, alojam. ento e. congêneres, relativos a 

animais. 
-- --

Barbeiros, cabel.eireiros, manicuras, ___ '"'""ros, 

1 

_tratamento de pele, depilayão e_ ~ongêneres. . 
12 Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e 

congêneres. _ -~-~~- _ 
Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

4 Lim eza e dra agem de portos, rios e ca_n~a~is~-----+ 
5 Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, 

__ -+-in_c_lusive vias públicas, parqllEls e jardins. ___ . _ 
16 Desinfecção, imunização, higienização, desratização 

e con êneres. 
17 Controle e tratamento de efluentes de qualquer 

natureza e de agentes físicos e biológicos. 
f--,-18~-+'lncinera • o de resíduos ciuais-uer:---------
19 Limpeza de chaminé_s,,.. ______ _ 
20 Saneamento ambiental e congênc.e~re~sc.· ____ _ 
21 Assistência técnica. 
22 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 

1 contida em outros itens desta Tabela, organização, 

1 

programação, planejamento, assessoria, 

financeira ou administrativa. ~ 
processamento de dados, consultoria técnica, 

23 Planejamento, coordenação, , programação ou 
organiza • o té_cnica, financeira ou administrativa. 

24 Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e 
informações, coleta e processamento de dados de 

ualquer natureza. ____ ~ 
25 Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em 

contabilidade e congênere=s:.... ___ _ 
26 Pericias, laudos, exames técnico~ e_a_nálises técnicas._ 
27 Tradu ões e inte reta ões. 
28 Avalia o de bens. -~~--~ 
29 Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em 
.__

4 
g_eral <,_ congêneres. 

30 Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer 
natureza. 

31 . Aerofotogrametria (inclusive interpretação), 
f-=~-''...cmapeamento e topografia. __ ~----
32 Execução, por administração, empreitada ou sub­

empreitada, de construção civil, asfaltamento, de 
obras hidráulicas e outras obras semelhantes e 

, respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços 
auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento 

1,4 

2.4 

1,6 

1,6 

3 

l .1 

de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, 
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito 

_ ---t ao ICM). _ ____ _ _____ ----···· _ 
1 
33 Demoli9ão.______ _ _______ . ______ _J_ 
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34 

35 

36 
37 

Reparação, -conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICM . 
Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, , 
estimulação e outros serviços relacionados com a 

ex lora ão de etróleo e ás natural. 
Florestamento e reflorestamento. 

--c----,-
E s cor ame n to e contenção de encostas e serviços 
con êneres. ---+----38 Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o 1,2 

39 
fornecimento de mercadorias, ue fica sujeito ao IC~M=. -+--
Raspagem, calafetação, polimento, lustração de 

70" isas, paredes e divisórias~ _ ____ _ ~~-- _,__ __ _ 
Ensino. instrução, treinamento, avaliação de 
conhecimentos, de qualquer grau ou natureza. 
-1°, 2º e 3° graus e curso pré-vestibular 

ensino línguas estrangeiras 

'"4~1--+--~~lanejamento, organização e administração de feiras, 1 

ex os, oes, congressos e congênere_s~-~~=--
Organização de festas e recepções, "buffet" (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito 

42 

,_,__-t-ca_o _ICM). 
43 Administração de bens e negócios de terceiros e de 

consórcios. 
44 

1,2 
1,6 

3 

45 

Adminisfração de fundos mútuos (exceto a realizada por 
instituições. financeir.as autorizadas a funcionar pelo I 
Banco Cll_ntral). _______ _ ___ ---+- __ 
agenciamento, corretagem ou intermediação de 

1 
2,3 

cãmbio, de seguros e de planos de previdência 1 

'"4~5--+~ó~~~~mento, - corretagem ou intermediação de títulos~ 
quaisquer (exceto a realizada por instituições 
financeiras autolizadas a funcionar elo Banco Central . 

47 
~!----

agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos 
--+-da__,ropliedade industlial, artística ou literária. ___ _ 
48 agenciamento, corretagem ou intermediação de 

49 

50 

contratos de franquia - "franchíse" - e de faturação -
"factoling" (executam-se os serviços executados por 

1 instituições . financeiras. autorizadas a funcionar pelo I 
_LBanco Central). ~-- ______ _ 

agenciamento, organização, promoção e execução 
de programas de turismo, passeios, excursões, guias 
de tulismo e con êneres. -----
agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis e imóveis não abrangidos nos itens 44, 45, 46, 
47 e 48. 

t-5~1--+-~ 

1-15"'2""· ---+ª~e_ntes_da propriedade industrial. -~~---_--­
·~53 .ª ente da propriedade Artísti_c~_Eu Literá~a .. _ 

5'4 leilão. 
. --- --- - --- ----

2 

2 

2 

2 

2 
2 
2 
2 
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55 regulação de sinistros cobertos por contratos de 
seguros: inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de 

2 

riscos seguráveis, prestados por quem não seja o 
ró rios urado ou com anhia de se uro .. _____ J--

56 armazenamento, depósito, carga, descarga, 
arrumação e guarda de bens de qualquer espécie 
(exceto depósitos feitos em instituições financeiras 
autorizadas a funciona_r pelo Banco Central). _ -------+---

57 guarda e estacionamento de veículos automotores 
terrestres. -------

58 vi ilãncia ou se (!íança de pessoas e bens .. _____ J-_ 

59 transporte, coleta. remessa ou entrega de bens ou 
l-~-+-'vc'a'-'lores, dentro do território do MIJ.!li-ccí"p'-'ioc.:_. __ _ 
60 diversões Públicas: 

a) cinemas, "taxi-dancings" e congêneres. 
b) bilhares, beliches. corridas de animais e outros 
jogos. 

0,7 

c) exposições com cobrança de ingressos. 
d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, 
inclusive espetáculos que sejam também transmitidos. 
mediante compra de direitos para tanto, pela televisão, 
ou pelo rádio. 
e) jogos eletrônicos. 
f) competições esportivas ou de destreza física ou 
intelectual, com ou sem a participação do espectador, 
inclusive a venda de direitos à transmissão por rádio 
ou por televisão. 
g) execução de música, individualmente ou por 
conjuntos. 

61 distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartões, 
1-ccc~-+'c""u'-'le"'s_ ou cupons de apostas, sorteios ou prêm . .ci-=o-=csé-.--+--
62 fornecimento de música, mediante transmissão por 

qualquer processo, para vias públicas ou ambientes 
fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de 

0,7 

l-~-t-t~e~le_visã~). _________ _ _______ --+--
63 gra_v~o e distribuição de filmes e "videQ-1,::a,-_e--_'_:_'· ---1--

64 fonografia, ou gravação de sons ou ruídos, inclusive 
truca em, du_~l_agem e mixagem sonora. 

65 fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução e_tru_c_a=eccmcc· ____ __Je----

66 produção, para terceiros, mediante ou sem 
encomenda prévia, de espetáculos, entrevistas e 
congêneres. _ _ __ -----~ 

67 colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido 
>---_,_.el~ ~suário final do serviço. 
68 lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, 

aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de 

t 
e as e partes, ue fica su·eito_ ao ICM). _ 

69, cons-e_rtº_ , restauração, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, motores, elevadores ou de 

1 qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e 
Jp_artl'l_SL g_l!_l'l_fica sujeito ao ICM). 

1,7 

1,2 
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ilrecondicionamento -de motores (o valor das peças 
fornecidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao 
ICM. 

1,5 

71 recauchutagem ou regeneração de pneus para~­
usuário final. 

72 recondicionamento, acondicionamento, pintura, -
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimen~o, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, po.limento, 
plastificação e congêneres, de objetos não destinados 
à industrializa ão ou comercialização. _ __ 

73 i lustração de bens móveis quando o serviço for prestado -

74 instalação e montagem de aparelhos, máquinas· e -
equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, 

ara usuário final do ob·eto lustrado. ~ 

-=-+-e_xc_lu~i_vamente con:, material por ele fornecido. ___ _ 
75 montagem industrial, prestada ao usuário final do 

[''

-~ servi o, exclusivamente COITl _material por ele 1ornecido. 
cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de 
documentos e outros papé_is, plantas ou desenhos. 

: 77 · composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 
--=--+-z_inc~rafia, litografia e fotolitografia. __ ___ _ 
78 colocação de molduras e afins, encadernação, 

grava -o e doura ão de_livros, revistas e conaêneres. 
locação de bens móveis, inclusive arrendamento , 79 

1 
1 

80 
81 

ai 

mercantil. 
Locação veículos 
Locação de caçambas 

Funerais. 
alfaiataria e costura, quando o material ·for fornecido 
elo usuário fi11al, exceto aviam __ e __ nt_o __ . __ _ 

tinturaria e lavanderia. 
83 taxiderrnia. 

'"-=-c-+=-
84 Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou 

fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive por empregados do prestador do 
serviço ou por trabalhadores avulsos por ele [ 
contratados. ______ _____ · 
propaganda e ·publicidade, inclusive promoção - del 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 

1,2 

1,2 

materiais publicitários (exceto sua impressão, 1 

re rodu ão ou fabricação). --~- __ --+---
veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros 
materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto 
e_m jornais, periód)cos, rádio e televisã()L ____ _ 
serviços portuários e aeroportuários, utilização de porto 
ou aeroporto, atracação, capatazia, armazenagem 
interna, externa e especial, suprimento de água, 
serviços acessórios: movimentação de mercadoria fora 
do cais. 

- ------·---
.1 
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95 cobranças e recebimentos por conta de terceiros."' 
1 inclusive direitos autorais, protestos de títulos, 

sustação de protestos, devolução de títulos não 
pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimento 
de posição de cobrança ou recebimento ou outros 
serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este 
item abrange também os serviços prestados por 

institui ões autorizadas a funcionar elo Banco Central . 
96 96 - instituições financeiras autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central: fornecimento de talão de cheques; 
emissão de cheques administrativos; transferência de 
fundos; devolução de cheques; sustação de 

1 pagamento de cheques; ordens de pagamento e de 
' créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de 

cartões magnéticos; consultas em terminais 
eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, 
inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração 

1 de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de 
1 segunda via de avisos de lançamentos de extrato de 
1 contas; emissão de camês (neste item não está 
, abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, 
1 de gastos com portes do Correio, telegramas, telex, 
teleprocessamento e outros, necessários à prestação 
dos servi os . 

97 trans rte de natureza estritamente municipal. . 
98 hospedagem em hotéis pensõt\s e congêneres (o valor 

da alimentação, quando incluído no preço da diária, fica , 
>---J-Cs~uLje_it~o ao Imposto sobre Serviço). __ --,----~~-
99 hospedagem em motéis e congêneres (o valor da 

alimentação, quando incluído no preço da diária, fica 
'----'--'sc::u"'jeitp ao Imposto sobre Serviço). 
100 distribuição de bens de terceiros em representação de 

qualquer natureza. 
,__-,.c.Rcce~re~sentação comercial de produtCl;; , 
101 Instalações e manutenções de equipamentos 

telefônicos - (CPCTs - Centrais Privadas de 
Comutações Telefônicas)prestadas por empresas 
caracterizadas como micro e de pequeno porte.. _ 

102 Uso e exploração do espaço aéreo e do subsolo para 
implantação e passagem e equipamentos urbanos 
destinados à prestação de serviços e infra-estrutura por 
entidades de direito público e privado 

103 exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e 
outros definidos em contratos, atos de concessão ou de 

L._..u:=rrn=iss,::ão ou em no rrnas oficiais. 
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D 
1 · A alíquota fixa prevista no item 97 desta lista de serviços, só se aplicará a transportador que, por 
conta própria e somente com trabalho pessoal, opere com um só veiculo. 
2'- A alíquota fixa prevista no item 60, alínea "b" desta lista de serviços, só se aplicará a mesas de 
bilhar, pimbolim e outros jogos na modalidade de venda de fichas e que não representem atividade 
principal do contribuinte. 
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Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2.003, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e comunique-se. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, 17 de dezembro de 2.002 

MARI INÊZ VENTURA MAZZI 
PREFEITA MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por afixação no local de costume. 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 


